
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
_ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

PORTARIA N° 1.218/2023 

Exonera GLEISON ALVES DE ANDRADE 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Exonerar GLEISON ALVES DE ANDRADE, portador da Cédula 
de Identidade n°5.754.531-3 SESP-PR, inscrito no CPF n°004.275.229-94, nomeado 
em 21 de Junho de 2022, ocupante do cargo em comissão de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E PROJETOS TÉCNICOS, 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E 
PROJETOS TÉCNICOS, a partir de 04 de Julho de 2023, ficando revogada a portaria 
n°2210/2022 de 15 de Junho de 2022. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de julho de 2023. 

CELSO LUI POZZ 
Prefeito Municipal 
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